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PROVIMENTO N.º 2/2026-PGJ 
 

Dispõe sobre o Auxílio-Refeição dos Servidores do Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 109, inciso I, 
da Constituição do Estado, e o art. 25, inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982,  
 
CONSIDERANDO o teor do Ato n. 142/2025-P, de 17 de dezembro de 2025, da Presidência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que 
alterou o valor do auxílio-refeição para os servidores do Poder Judiciário do Rio Grande do Sul; 
 
RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA. 00033.000.003/2026, editar o seguinte PROVIMENTO:  
 
Art. 1.º O benefício Auxílio-Refeição dos servidores do Ministério Público do Rio Grande do Sul passa a vigorar com o valor mensal de R$ 2.161,80 
(dois mil cento e sessenta e um reais e oitenta centavos), a contar de 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 2.º Revoga o Provimento n.º 25/2025-PGJ. 
 
Art. 3.º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de janeiro de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 
 

PROVIMENTO N. 3/2026-PGJ 
 

Declara Hóspede Oficial do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, e 
dá outras providências.  

  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, 
  
RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA. 00035.000.042/2026, editar o seguinte PROVIMENTO: 
  
Art. 1.º  É declarada Hóspede Oficial do Ministério Público, nos dias 4 e 5 de fevereiro de 2026, Karen Luise Vilanova Batista de Souza, 
Conselheira Nacional do Ministério Público, que participará da posse da Diretoria do Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério 
Público dos Estados e da União e da 149ª Reunião desse Conselho, em Porto Alegre/RS. 
 
Art. 2.º  As despesas decorrentes da execução do presente Provimento dizem respeito à transporte aéreo e ou terrestre, correndo à conta das 
dotações orçamentárias do Ministério Público do Rio Grande do Sul, podendo o deslocamento ocorrer em data anterior e/ou posterior ao evento. 
 
Art. 3.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de janeiro de 2026. 
  

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

   
Registre-se e publique-se. 
  
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça,  
Secretário-Geral. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 1/2026-PGJ 
 

Dispõe sobre o Auxílio-Alimentação dos Membros do Ministério Público do Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 109, inciso I, 
da Constituição do Estado, e o art. 25, inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982,  
 
CONSIDERANDO o teor do Ato n. 142/2025-P, de 17 de dezembro de 2025, da Presidência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que 
alterou o valor do auxílio-alimentação para os magistrados; 
 
CONSIDERANDO a simetria constitucional entre membros da Magistratura e do Ministério Público, comunicando-se as vantagens entre as 
referidas carreiras, forte no art. 129, § 4.º, da Constituição Federal e no previsto na Resolução CNMP n. 272/2023; 
 
RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA. 00033.000.003/2026, editar o seguinte PROVIMENTO:  
 
Art. 1.º O benefício auxílio-alimentação dos membros do Ministério Público do Rio Grande do Sul passa a vigorar com o valor mensal de R$ 
2.161,80 (dois mil cento e sessenta e um reais e oitenta centavos), a contar de 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 2.º Revoga a Instrução Normativa n.º 1/2025-PGJ. 
 
Art. 3.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de janeiro de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 

 

ATO N. 10/2026 - PGJ 

Prorroga a vigência do Ato Temporário n. 7/2025-PGJ, que fixou, de forma 

temporária, atribuições no cargo de Promotor  de Justiça Substituto de Entrância 

Final - 115, para atuação na Promotoria de Justiça de Lajeado, de Entrância Final. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o art. 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 3.º do art. 10 do Provimento n. 6/2021-PGJ;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA  00983.000.340/2025; 

RESOLVE editar o seguinte ATO: 

Art. 1.º  Altera o Ato Temporário n. 7/2025-PGJ, para fazer constar a prorrogação da sua vigência, nos seguintes termos:  

“Art. 2.º  Este Ato Temporário entra em vigor a contar de 5/3/2025, com vigência, em virtude de prorrogação, até 4/3/2027.” 

Art. 2.º  Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de janeiro de 2026. 
   

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ,  
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
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ATO N. 11/2026 - PGJ 
 
Prorroga a vigência do Ato Provisório n. 8/2025-PGJ, que modificou, de forma 
provisória, o Ato de Atribuições n. 188/2021 - PGJ, da Promotoria de Justiça de 
São Luiz Gonzaga, de Entrância Intermediária. 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
 
CONSIDERANDO  o disposto no § 3.º do artigo 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ; 
 
CONSIDERANDO  o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.000.325/2025; 
 
RESOLVE  editar o seguinte ATO: 
 
Art. 1.º   Altera o Ato Provisório n. 8/2025-PGJ, para fazer constar a prorrogação da sua vigência, nos seguintes termos: 

 
“Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 26/2/2025, com vigência, em virtude de prorrogação, até 25/2/2028.” 

 
Art. 2.º  Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de janeiro de 2026.  
   

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

 

EDITAL N. 7/2026 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, cientifica os interessados que, por despacho, determinou o arquivamento do Expediente Administrativo 
PGEA. 01802.001.173/2025. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 19 de janeiro de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

 
 

BOLETIM N. 23/2026 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- pelo período de 12 meses, a contar de 20/01/2026, LETICIA SANTOS PICADA, para desempenhar as atividades do serviço voluntário, conforme 
Termo de Adesão nº 1382, na modalidade "serviço voluntário cidadão" (Port. 0067/2026/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 16/01/2026, no cargo em comissão de Assistente Especial II, CC-02, MICHELI BARBIERI, tendo entrado 
em exercício em 20/01/2026. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 de janeiro de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça,         

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 
PGEA 02435.000.009/2026 

 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e o servidor LEO JAIME ZANDONAI, ID n.º 4244680, 
OBJETO: permissão de uso, mediante indenização, do veículo particular placas IYX5B21, a ser usado na execução de tarefas no âmbito da 
Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 19 de janeiro de 2026. 
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 
 

 

 

BOLETIM N.º 2/2026 
 
A COORDENADORA DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme 
as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01716.000.003/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Arroio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiane Maria Scholl Levien. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Arroio Grande. OBJETO: dano ambiental decorrente do manejo inadequado e comercialização de ovos de tartaruga e 
dano ao consumidor resultante de processamento e comercialização irregular de pescado. INVESTIGADO(S): Cesar Gonçalves de Gonçalves. 
LOCAL DO FATO: Arroio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.046/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar possível irregularidade consistente na exploração econômica de área pública situada nas proximidades da 
ponte sobre o Rio Camaquã, na divisa entre os municípios de Encruzilhada do Sul e Canguçu, onde estaria funcionando um camping que, além de 
cercar o local, estaria cobrando ingresso para acesso à área, impedindo a livre circulação de pessoas. INVESTIGADO: Alvanir Eicholz, apontado 
como responsável pelo camping. LOCAL DO FATO: Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.130/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar responsabilidade consistente em falta de autorização/omissão por parte de órgão ambiental competente em 
corte raso de árvores ameaçadas de extinção, bem como apurar a prática de dano ambiental. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE CANGUÇU 
(PREFEITURA DE CANGUÇU), ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL IRMÃOS ANDRADAS. LOCAL DO FATO: Escola Irmãos 
Andradas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.081/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar dano ambiental (aterramento feito em APP) cometido em tese por Glênio Gutknecht Nunes. 
INVESTIGADO(S): Glenio Gutknecht Nunes, Marli Mendes Soares. LOCAL DO FATO: Rua Manoel Pompílho da Fonseca. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01738.000.139/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Casca. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo Só dos Santos Lumertz. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Casca. OBJETO: Ocorrência, em tese, de ilícito civil, com dano ambiental associado, consistente na supressão de 3,31ha de 
vegetação nativa, em estágio médio de regeneração, sem licença ambiental, cometido por Valdir de Tofono, em Ciríaco/RS. INVESTIGADO(S): 
Valdir de Tofono. LOCAL DO FATO: Ciríaco. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01443.001.706/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Objeto: averiguar possível poluição sonora ou perturbação do sossego 
nas imediações do Posto Sander, localizado no bairro Interlagos, Caxias do Sul/RS. INVESTIGADO(S): Posto Sander. LOCAL DO FATO: Caxias 
do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01443.001.665/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Investigar a supressão de vegetação sem licença ambiental, em 
propriedade localizada na Linha Invernada, Vila Oliva, Caxias do Sul/RS. INVESTIGADO(S): GILMAR ANTONIO DE CAMPOS. LOCAL DO FATO: 
Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00783.001.088/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Isabel da Costa Franco Santos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar alerta de desmatamento em área rural localizada no Município de 
Gravataí/RS, objeto da matrícula n.º 79501, pertencente a Luiz Maurício Kern Machado, Maria de Fátima Kern Machado e sucessão de Ana Laura 
Kern Machado. INVESTIGADO(S): Luiz Maurício Kern Machado, Maria de Fátima Kern Machado e sucessão de Ana Laura Kern Machado. LOCAL 
DO FATO: Gravataí. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01686.000.008/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Panambi. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Mattioni. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Panambi. OBJETO: Apurar dano ambiental consistente em manter em cativeiro animais nativos silvestres e caça ilegal de pacas e 
possivelmente de capivaras, praticado por Adriano Boelter, no interior de Panambi/RS. INVESTIGADO(S): Adriano Boelter. LOCAL DO FATO: 
Panambi. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00861.003.795/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar e fazer cessar vazamento de esgoto em condomínio 
localizado no Corredor São Pedro, n.º 105, bairro Verena, em Santa Cruz do Sul, levantando possível dano ambiental. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01530.000.521/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar e acompanhar as ações adotadas pelo Município de 
Santa Cruz do Sul para evitar o colapso completo do prédio onde sediado o Centro de Iniciação do Esporte - CIE, localizado no Bairro Faxinal 
Menino Deus, e restaurá-lo para sua finalidade. INVESTIGADO(S): Município de Santa Cruz do Sul. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01447.001.174/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Rogério de Oliveira Bressan. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: averiguação de eventuais danos ambientais causados 
pela execução do serviço de desassoreamento do Arroio Pessegueiro, no Município de Vitória das Missões, no âmbito do Termo de Cooperação-
FPE nº 2024/5684 (evento 0008, págs. 2/6) e do Termo de Contrato de Prestação de Serviços Não Continuados Nº 023049/2024-FPE (evento 
0046, págs. 5/17); Local: Município de Vitória das Missões. INVESTIGADOS: Estado do Rio Grande do Sul, Município de Vitória das Missões, 
Consórcio Desassoreamento RS, DP Barros - Pavimentação e Construção Ltda., Ramon Aguilera Participações e Empreendimentos Ltda., Era - 
Técnica Engenharia, Construções e Serviços Ltda., AGR Engenharia e Empreendimentos Ltda. LOCAL DO FATO: Vitória das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01656.001.407/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Vicari. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Apurar desmatamento ocorrido no município de Arroio dos Ratos, referente ao 
Imóvel Colina São José, pertencente a OSVALDO BRASIL TEIXEIRA, decorrente do alerta 1246144, do sistema MapBiomas. INVESTIGADO(S): 
OSVALDO BRASIL TEIXEIRA. LOCAL DO FATO: Arroio dos Ratos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01874.000.005/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Corte de araucárias - Martin Dreher. INVESTIGADO(S): Martin Dreher. LOCAL DO FATO: Santo 
Expedito do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01544.000.625/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Triunfo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Loren Tazioli Engelbrecht Zantut. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial - 33. OBJETO: Ofício BABM sobre dano ambiental praticado por GILNEI LUDTKE MARTINS, POR FAZER 
FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 
INVESTIGADO(S): GILNEI LUDTKE MARTINS. LOCAL DO FATO: Triunfo. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01595.000.151/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Vera Cruz. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Fernanda Cassol Moreira. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vera Cruz. OBJETO: Apuração de dano ambiental consistente no aterramento 
irregular de açude existente em uma propriedade localizada em Ponte Andreas, em Vera Cruz. INVESTIGADO(S): Alexandre Gehard. LOCAL DO 
FATO: Vera Cruz. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01920.000.646/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Veranópolis. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Veranópolis. OBJETO: Em tese, poluição ambiental e descumprimento de licença ambiental INVESTIGADO: Júlio Flamarion Brasil da Silva ME, 
com sede na Linha Campos Sales, 1901, Capela Nossa Senhora das Dores. LOCAL DO FATO: Veranópolis. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01714.000.723/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Arroio do Tigre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Fava Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Arroio do Tigre. OBJETO: Apurar a prática de dano ambiental no município de Estrela Velha/RS, na localidade de Rincão do Espinilho, 
envolvendo corte raso de vegetação exótica (eucalipto) que ocasionou danos à vegetação nativa secundária do Bioma Mata Atlântica, em estágio 
médio de regeneração, sem autorização dos órgãos ambientais competentes. INVESTIGADO(S): Darci Freese Maciel. LOCAL DO FATO: Estrela 
Velha. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01726.000.559/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Butiá. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Cassiano Ferreira da Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial - 5. OBJETO: Apurar poluição ambiental decorrente da criação de suínos em perímetro urbano e o lançamento de 
resíduos em um córrego que leva a uma APP. INVESTIGADO(S): Jose Eduardo da Silva Neves. LOCAL DO FATO: Butiá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01610.002.610/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vitor Hugo Chiuzuli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: Análise de pleito de demolição de prédio em ruína ante a falta de parecer de 
comissão inventariante a respeito do tombamento de bens em Montenegro, averiguando-se o atual arranjo e conformação institucional existente 
voltado à proteção do patrimônio histórico e cultural em âmbito municipal. Procedimentos que se referem ao tema do patrimônio histórico e cultural. 
01175.001.189/2025, 01610.001.276/2019, 01610.000.484/2019. INVESTIGADO(S): Júlio Cesar Coito Ávila. LOCAL DO FATO: Rua Cel. Álvaro de 
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Moraes, em Montenegro/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01722.000.350/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Barra do Ribeiro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Cláudia Duarte Nunes Ribeiro Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar omissão do Poder Executivo de Barra do Ribeiro para que providencie poda 
de árvores altas nos cabos de alta e baixa tensão da CEEE Equatorial. INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro-RS. LOCAL 
DO FATO: Barra do Ribeiro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01604.000.469/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar a necessidade de compensação ambiental referente ao objeto da 
Lei n.º 2.765/2025, que versa sobre desafetação de área verde. INVESTIGADO(S): Município de Camaquã. LOCAL DO FATO: Camaquã/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.037/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar a ocorrência de perturbação do sossego causada pela Boate Lady Night, bem como verificar a regularidade 
do alvará de funcionamento e da localização do estabelecimento, diante da necessidade de fiscalização adequada pelo Poder Público Municipal. 
INVESTIGADO(S): Boate Lady Nigth. LOCAL DO FATO: BR 392 - Prédio n.º 1640 - KM 117. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01510.000.060/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: null. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da 
Promotoria Cível de Ijuí - Diolinda Kurrle Hannusch. OBJETO: Poluição Sonora e perturbação da tranquilidade, consumo de entorpecentes e brigas 
iniciadas após abertura do Bar Foreing Beer 24h (Rua do Comércio, nº 787, Centro, em Ijuí). INVESTIGADO(S): Desconhecido. LOCAL DO FATO: 
Cidade de Ijui. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01600.000.386/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo da Silva Fagundes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Denúncia enviada pela internet relatando a atividade de uma oficina mecânica sem 
licença de operação, com acúmulo de sucata e pintura irregular ao ar livre. INVESTIGADO(S): Joaquim Onofre Dorneles dos Santos. LOCAL DO 
FATO: Alegrete/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01604.000.469/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar a necessidade de compensação ambiental referente ao objeto da 
Lei n.º 2.765/2025, que versa sobre desafetação de área verde. INVESTIGADO(S): Município de Camaquã. LOCAL DO FATO: Camaquã/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01642.001.449/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canela. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Generali Cargnin, em substituição. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Intermediária - 37. OBJETO: averiguar ocorrência de loteamento irregular localizado no Bairro Vila Dante, nesta cidade, 
inclusive o fato de que estariam ocorrendo danos ambientais na área. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Canela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00738.000.472/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Canguçu. OBJETO: Apuração de possível ocorrência de dano ambiental decorrente da atividade de carvoaria, 
envolvendo indícios de irregularidades na produção e comercialização de carvão vegetal, em área localizada no município de Canguçu/RS. 
INVESTIGADO: Luis Mauro da Cruz Peres. LOCAL DO FATO: Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.037/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar a ocorrência de perturbação do sossego causada pela Boate Lady Night, bem como verificar a regularidade 
do alvará de funcionamento e da localização do estabelecimento, diante da necessidade de fiscalização adequada pelo Poder Público Municipal. 
INVESTIGADO(S): Boate Lady Nigth. LOCAL DO FATO: BR 392 - Prédio n.º 1640 - KM 117. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.124/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar infração ambiental consistente na extração mineral em tese irregular por parte do Município de Canguçu. 
INVESTIGADO(S): MUNICIPIO DE CANGUCU, EMIR WISKOW KNABACH. LOCAL DO FATO: Continuação R. Conrado Ernani Bento (Ao lado 
Arena Green). 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00755.001.886/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Amanda Giovanaz. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Cruz Alta. OBJETO: Apurar a prática de dano ambiental consistente em possuir atividade potencialmente poluidora operando 
sem licença do órgão ambiental competente (chapeação e pintura), localizada na Rua José Daronco, nº 760, bairro Ângelo Furian, no Município de 
Pejuçara/RS, tendo como proprietário o Sr. ROBERTO SCHWICKERT. INVESTIGADO(S): ROBERTO SCHWICKERT, ROBERTO SCHWICKERT 
99830370097. LOCAL DO FATO: Cruz Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01754.000.075/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Encantado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Encantado. OBJETO: Apuração de suposto dano ambiental, constatado a partir de alerta do Sistema MapBiomas, em imóveis rurais 
contíguos de propriedade de Irmãos Graciola Ltda., Adriane Lúcia Bouvie, Claudino Pedro Bouvie e Ari Turatti, localizados no interior do Município 
de Encantado/RS. INVESTIGADO(S): Ari Turatti. LOCAL DO FATO: Encantado/RS. 
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01648.001.635/2023. PROMOTORIA DE 
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JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Farroupilha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Stéfano Lobato Kaltbach. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Farroupilha. OBJETO: Possível Descarte Irregular de Resíduos em Área de Preservação 
Permanente - APP, sem Autorização Ambiental, pela COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN e AEGEA SANEAMENTO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. INVESTIGADO(S): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, AEGEA SANEAMENTO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. LOCAL DO FATO: Farroupilha/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01650.000.462/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Faxinal do Soturno. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudio Antonio Rodrigues Estivallet Junior. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. OBJETO: Alerta MapBiomas, consistente na supressão de vegetação nativa 
em propriedade situada na Localidade Linha Simonetti, município de Ivorá - RS, pertencente a Antônio Adelino Simonetti e Enio Luiz Simonetti. 
INVESTIGADO(S): Enio Luiz Simonetti. LOCAL DO FATO: Faxinal do Soturno. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00020.000.736/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Giruá. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Ribeiro Pedroso da Luz Hirata. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Giruá. OBJETO: Apurar a ocorrência de dano ambiental consistente em supressão irregular de vegetação nativa, do 
Bioma Mata Atlântica, na propriedade rural de Elizete Fátima Barros Cabral, em Giruá. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Giruá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01774.000.005/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Gramado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Gramado. OBJETO: Denúncia enviada pela internet - PATRAM - referindo danos ambientais na Linha Bonita - Aterramento de córrego, 
depósito irregular de detritos, pocilga e outros. INVESTIGADO(S): Daniel Tegner. LOCAL DO FATO: Gramado. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00802.001.677/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Apurar a regularidade ambiental e eventual ocorrência de poluição decorrente das 
atividades desenvolvidas pelo Comércio de Combustíveis Florestal Ltda. Filial Americano, localizado na Av. Senador Alberto Pasqualini, Bairro 
Americano, Lajeado/RS. INVESTIGADO(S): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS FLORESTAL LTDA - Filial Americano -Proprietaria: maria Dolores. 
LOCAL DO FATO: Bairro Americano - Lajeado/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00802.001.326/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Investigar supressão irregular de 5,93 
hectares de vegetação nativa, com intervenção em Área de Preservação Permanente, no Município de Forquetinha/RS, sem licença ou 
autorização ambiental, atribuída a NILVO SILVÉRIO ALTHANS KRILOW, conforme Parecer Técnico nº 005/2025 e Auto de Infração Ambiental nº 
001/2025. INVESTIGADO(S): Nilvo Silvério Althans Krilow. LOCAL DO FATO: Área rural de Forquetinha/RS, polígono de 5,93 ha onde constatada 
supressão irregular de vegetação nativa, delimitado pelas coordenadas: -29.381445 -52.068413. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01684.000.277/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Palmeira das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Catia Gabriela Bonini. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto 
de Entrância Intermediária - 8. OBJETO: Denúncia enviada pela internet referente à aplicação de agrotóxicos em área urbana muito próximo de 
residências - (Faz referencia ao procedimento arquivado n° 01684.001.063/2024). INVESTIGADO(S): Luiz Alberto Azeredo Machado. LOCAL DO 
FATO: São José das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01633.000.010/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Annelise Monteiro Steigleder. CLASSIFICAÇÃO: 3º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. OBJETO: Averiguar denúncia de abertura de canal em 
área de APP na localidade do Saco do Ferraz. INVESTIGADO(S): PORTOS RS - Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S.A., 
Ponta da Figueira Empreendimentos Imobiliários S.A., Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura - SEMA, FEPAM. LOCAL DO FATO: 
Porto Alegre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01633.000.498/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. OBJETO: Apurar dano ambiental em razão de 
poluição sonora gerada pelo funcionamento de estrutura de telecomunicação (Prédio Pilar Bela Vista) mantida pela investigada na Rua Casemiro 
de Abreu, n.° 1701, bairro Bela Vista, nesta Capital. INVESTIGADO(S): TELEFÔNICA BRASIL S/A. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01633.000.793/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Annelise Monteiro Steigleder. CLASSIFICAÇÃO: 3º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. OBJETO: Apurar desmatamento e construções em 
APP realizadas pela Associação Atlética Banco do Brasil, localizada na Av. Cel. Marcos, n.° 1000, Bairro Pedra Redonda, nesta Capital. 
INVESTIGADO(S): Associação Atlética Banco do Brasil. LOCAL DO FATO: Av. Cel. Marcos, n.° 1000, Bairro Pedra Redonda, Porto Alegre/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01864.000.085/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Miguel Germano Podanosche. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sananduva. OBJETO: Supressão de vegetação nativa, em área de 9.700 metros quadrados (0,97 
hectares). INVESTIGADO(S): Vinicio João Martini. LOCAL DO FATO: Sananduva, Capela Gaúcho. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00857.001.335/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Miguel Germano Podanosche. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sananduva. OBJETO: Supressão de vegetação nativa em estágio avançado de regeneração em 
uma área medindo 4.200 metros quadrados (0,42 hectares). INVESTIGADO(S): Nadir Baroni. LOCAL DO FATO: Sananduva. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00872.001.667/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Rogério de Oliveira Bressan. CLASSIFICAÇÃO: 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar notícia de supressão de vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente - APP do bioma Mata Atlântica. Local: "Sitio da Cascata" Colônia Mousquer, interior de Entre-Ijuís/RS. 
INVESTIGADO: Rômulo Pedroso Vargas. LOCAL DO FATO: Entre-Ijuís/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00872.000.349/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Rogério de Oliveira Bressan. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: investigar a ocorrência de eventual dano ambiental 
decorrente da extração de recursos minerais (cascalho), assim como da supressão de vegetação nativa, localizada no Bioma Mata Atlântica, 
ambos sem licença do órgão ambiental competente, na propriedade de Ismael Isidoro Rodrigues, situada na localidade de Rincão dos Mendes, no 
Município de Santo Ângelo. LOCAL: Rincão dos Mendes, Município de Santo Ângelo. INVESTIGADOS: Ismael Isidoro Rodrigues e Município de 
Santo Ângelo. LOCAL DO FATO: Santo Ângelo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01447.001.372/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Rogério de Oliveira Bressan. CLASSIFICAÇÃO: 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar reclamação de descarte irregular de resíduos 
orgânicos pela empresa Viera Agrocereais de Entre-Ijuís; LOCAL: Rua do Trabalhador, nº 413, Município de Entre-Ijuís. INVESTIGADO: Empresa 
Viera Agrocereais Ltda. - Unidade de Entre-Ijuís. LOCAL DO FATO: Entre-Ijuís. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01614.000.495/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de São Gabriel. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marina de Bem Casanova. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de São Gabriel. OBJETO: Apurar alerta de desmatamento no interior do município. INVESTIGADO(S): 
Miraci Pascuina Linassi Coelho, Alexandre Linassi Coelho. LOCAL DO FATO: São Gabriel. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00889.000.007/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Dano ambiental de supressão de vegetação tendo como responsável o Sr. Michel Rodrigo Ghizolfi. 
INVESTIGADO(S): Michel Rodrigo Ghizolfi. LOCAL DO FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00889.000.585/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Dano ambiental decorrente de corte de vegetação, na propriedade de Aldacir Luiz Guero e Marizete 
Fatima Carrini Guero, no Município de São José do Ouro. INVESTIGADO(S): Aldacir Luiz Guero, Marizete Fatima Carrini Guero. LOCAL DO 
FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00020.000.845/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sarandi. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Nicoli Almeida Manfrin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sarandi. OBJETO: Alerta MapBiomas - alerta 1246974 - Sarandi. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Sarandi. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01896.000.207/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Soledade. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Maria Dal Moro Maito. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Soledade. OBJETO: Apurar a prática de possível dano ambiental decorrente do corte seletivo de 51 exemplares de pinheiro 
brasileiro, além de 10 exemplares de espécies nativas diversas, na Localidade de Três Pinheiros, interior do Município de Fontoura Xavier/RS. 
INVESTIGADO(S): Patrícia da Silva Rampanelli. LOCAL DO FATO: Fontoura Xavier 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01896.000.799/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Soledade. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Maria Dal Moro Maito. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Soledade. OBJETO: Apurar a prática de possível dano ambiental decorrente da construção de muro em Área de Preservação 
Permanente, bem como do funcionamento de atividade potencialmente poluidora, do setor de industrialização de pedras semipreciosas, sem o 
devido licenciamento ambiental, na Rua Leonardo Sefrin, n° 35, Bairro Expedicionário, no Município de Soledade. INVESTIGADO(S): Daiane 
Portela Ramos & Cia Ltda. LOCAL DO FATO: Soledade. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00914.000.170/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Torres. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Torres. OBJETO: Apurar a prática de corte de vegetação nativa no bioma da mata atlântica, em RS 389, n.º 557, Estância do Meio, 
Município Arroio do Sal/RS. INVESTIGADO(S): Valtoir Model da Silva. LOCAL DO FATO: Arroio do Sal. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01910.000.540/2025. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três de Maio. OBJETO: Apurar dano ambiental na propriedade rural de 
Astor José Henz, ocorrido em 4 de julho de 2025, conforme Ocorrência Polícia nº 1378/2025/983556 BM. INVESTIGADO(S): Astor José Henz. 
LOCAL DO FATO: Boa Vista do Buricá/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01544.000.613/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Triunfo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Flávia Ramos Castro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial - 33. OBJETO: Dano ambiental consistente em fazer funcionar atividade potencialmente poluidora. 
INVESTIGADO(S): PAULO CESAR BIANCHI. LOCAL DO FATO: Triunfo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01544.000.581/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Triunfo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Flávia Ramos Castro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial - 33. OBJETO: Cavalo mantido preso e causando perturbação aos moradores do Barreto. INVESTIGADO(S): 
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Ricardo Schallenberger. LOCAL DO FATO: Triunfo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01730.000.223/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Campina das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucas Ritzmann Engel. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campina das Missões. OBJETO: Apurar eventual dano ambiental decorrente de intervenção, com supressão de 
vegetação nativa, nas margens do Rio Boa Vista, na localidade de Linha Boa Vista, interior de Cândido Godói, para construção de ponte pelo 
Município de Cândido Godói, em desacordo com as licenças ambientais. INVESTIGADO(S): Município de Cândido Godói/RS. LOCAL DO FATO: 
Campina das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01730.000.352/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Campina das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucas Ritzmann Engel. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campina das Missões. OBJETO: Apurar dano ambiental decorrente de operar empreendimento (oficina de chapeação e 
pintura) sem licença ambiental, bem como depósito de grande quantidade de sucatas de veículos a céu aberto, em sua maioria, e também 
diretamente no solo, na Rua Andrey Marusyak, 399, Bairro Floresta, Campina das Missões/RS, de responsabilidade de Márcio Luís Ferreira dos 
Passos. INVESTIGADO(S): Márcio Luís Ferreira dos Passos. LOCAL DO FATO: Campina das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01814.000.480/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Planalto. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Débora Lopes de Morais. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Planalto. OBJETO: Supressão irregular de vegetação nativa identificada pelo Alerta MapBiomas n.º 1397191, envolvendo áreas situadas 
na Linha São Domingos, no Município de Alpestre/RS, tendo como investigados Jairo Antônio Sztyburski, proprietário do imóvel localizado nas 
coordenadas aproximadas -27°12'45.87" / -53° 06'46.58", onde foi constatada a supressão de 10.252 m² (1,0252 ha) de vegetação nativa sem 
autorização ambiental, e Ladimir Cosvoski, proprietário do imóvel situado nas coordenadas aproximadas -27°12'48.38" / -53°06'46.29", no qual se 
verificou a supressão, igualmente sem autorização ambiental, de 3.045 m² (0,3045 ha) de vegetação nativa. INVESTIGADO(S): Jairo Antonio 
Sztyburski, Ladimir Cosvoski. LOCAL DO FATO: Alpestre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 02378.000.459/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Acompanhamento das atividades do evento Paleta Atlântida 2025 e 2026. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Xangri-lá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 02378.001.737/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Denúncia de aterro irregular em APP no centro de eventos de Xangri-lá. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Xangri-lá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01610.001.906/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vitor Hugo Chiuzuli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: Apurar atividade potencialmente poluidora sem a devida licença de operação, PPCI 
e atendimento às condicionantes legais que regem o empreendimento relacionado a oficina mecânica, pertencente a Valdair Lopes de Oliveira. 
INVESTIGADO(S): Valdair Lopes de Oliveira. LOCAL DO FATO: Anuldo Osmar Pilger, n° 3708, Costa da Serra (S 29º 39' 40.2" / W 51º 33' 23.1" 
DATUM: WGS 84), Montenegro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01610.001.008/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vitor Hugo Chiuzuli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: Apurar possível dano ambiental ocorrido, consoante Auto de Constatação de 
Ocorrência Ambiental nº 39/1ºBABM-Montenegro/2025, expedido ao Sr. Maicon Petterson Fernandes Nunes. INVESTIGADO(S): MAICON 
PETTERSON FERNANDES NUNES. LOCAL DO FATO: Rua Clodomiro José Machado, SN, Bairro Santo Antônio, em Montenegro/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01504.001.052/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: null. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 2º Pj da Promotoria Cível de Cachoeirinha - Renata Lontra de 
Oliveira. OBJETO: Investigar suspeitos que descartam irregularmente resíduos sólidos de construção civil e outros em Área de Preservação 
Permanente com aterro banhado. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cachoeirinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01504.001.834/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Cachoeirinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michael Schneider Flach. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. OBJETO: Investigar Supressão de vegetação nativa no município de Cachoeirinha sem a 
devida compensação ambiental, em especial relativas ao desassoreamento dos Arroios Passinhos e Águas Mortas. INVESTIGADO(S): Município 
de Cachoeirinha. LOCAL DO FATO: Cachoeirinha. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01540.001.230/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: apurar conversão de campo nativo em área 
do Bioma Pampa, para uso alternativo do solo, na Localidade Rincão dos Ruivos, interior do Município de Santiago. INVESTIGADO(S): Ricardo 
Kempa Caetano, Marina Kempa Caetano. LOCAL DO FATO: Localidade Rincão dos Ruivos, Interior de Santiago/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01802.000.173/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Intermediária - 40. OBJETO: Apurar possíveis descumprimentos de normas sanitárias e ambientais pela empresa Terraplanagem Salvador Ltda., 
concessionária da exploração das águas termais de Nova Prata. INVESTIGADO(S): Município de Nova Prata, Terraplanagem Salvador Ltda. 
LOCAL DO FATO: Nova Prata. CAO comunicado: CAO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, 
CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01216.001.612/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiano Ledur. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: verificar se o "Grupo Sou Patas" - protetores dos animais no Município de Pontão 
encontra-se regular para o recebimento de recursos públicos. INVESTIGADO: Grupo Sou Patas. LOCAL DO FATO: Pontão. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 19 de janeiro de 2026. 
ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN, 
Coordenadora do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
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